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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso n.º 8484/2006 — AP

O Dr. Rui Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 857/00.5PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel António da Sil-
va Ferreira, filho de Francisco Ferreira Vale e de Beatriz da Silva
Ferreira, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 5 de Janeiro de 1963, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6627639, com domicílio na Valongo, Travagem 88, 4445
Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
gos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 26 de Março de 2000, por despacho de 8 de Novem-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. —
O Escrivão-Adjunto, Carlos Pinto.

Aviso n.º 8485/2006 — AP

A Dr.ª Ana Sofia Ramos, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 191/05.4TAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Valter Filipe Roque Dias,
filho de Américo Furtado Dias e de Filomena da Conceição Roque
Dias, natural de Portimão, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Outubro de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12792463, com domicílio na Rua Heróis da Restauração, 2, 4.º,
direito, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo arti-
go 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em
24 de Janeiro de 2005, por despacho de 7 de Novembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso n.º 8486/2006 — AP

O Dr. Rui Banaco, Juiz de Direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 230/99.6GBSLV,
pendente neste Tribunal contra o arguido Armando Ricardo Gon-
çalves Cunha, filho de Manuel Joaquim da Cunha e de Maria das
Dores Gonçalves Sousa, natural de Fafe, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Fevereiro de 1976, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11400457, com domicílio na Avenida São
Jorge, 415, 2.º, esquerdo, Fafe, 4820-120 Fafe, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, pre-
visto e punido pelos artigos 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de
22 de Janeiro, praticado em 13 de Julho de 1999, por despacho de
16 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

16 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. —
O Escrivão-Adjunto, Carlos Pinto.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso n.º 8487/2006 — AP

A Dr.ª Antonieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Porti-
mão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 634/
05.7GDPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Popescu
Tudor, filho de Popescu Demitru e de Popescu Elena, natural da

Moldávia, de nacionalidade moldava, nascido em 21 de Janeiro de
1979, casado, estucador, com licença de condução n.º 015401871,
emitida pela República da Moldávia, com domicílio na Figueiras,
8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e pu-
nido pelo artigo 2929, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de
Julho de 2005, de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 22 de Julho de 2005, de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 25 de Julho de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 14 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — O Escrivão Auxiliar, João Cândido.

Aviso n.º 8488/2006 — AP

A Dr.ª Antonieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Porti-
mão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2374/
03.2PAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Manuel Novo Simões, filho de Albano Ascenso Simões e de Maria
Carminda Antão Novo, natural da Góis, Alvares, nascido em 16 de
Maio de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8043703
com último domicílio conhecido no Edifício Copunas Marisqueira,
Praia da Rocha, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 8 de
Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

27 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — O Escrivão Auxiliar, João Cândido.

Aviso n.º 8489/2006 — AP

A Dr.ª Antonieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Porti-
mão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 822/
03.0TAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Álamo
da Silva Barradas, filho de Inácio Barradas e de Maria da Silva
Barradas natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 27 de Novembro de 1953, solteiro, titular do passaporte
n.º J119636, com domicílio na Urbanização Vale Lanar, Barraca,
Pedra Mourinha, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 17 de Junho de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados




